
ESTA,DO DO RJO GRANDE DO NORTE
MuNrcÍpro DE SÃo coNÇALO DO AMARANTE

LEII.496,DE 7 DE JULHO DE 2015.

Inclui as bancas de jornal e de revistas, restaurantes e
postos de combustível como pontos de informações
turísticas do Município de São Gonçalo do
Amarante,/RN, e dá ourras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no
uso de sua atribuição legal prevista no art.45, $r", IV, da Lei orgânica do Município,

FAZ sABER que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona a sesuinte rei:

Art. 1". As bancas de j ornal e revistas,
combustíveis passam a ser considerados pontos de
do Município de São Gonçalo do AmarantelRN.

os restaurantes e os postos de

informações turísticas, no âmbito

Art' 2o. caberá às bancas de jomal e de revistas, restaurantes e postos de
combustíveis a prestação de informações públicas, turísticas e culturais aos cidadãos e
aos turistas, mediante a entrega de material pubricitrírio, de acordo com as publicações
oficiais dos órgãos municipais responsáveis pelas diretrizes da porítica MunicipaÌ de
Turismo.

Art. 3o. Serão disponibilizados materiais informativos gratuitamente pelo poder
Público, tais como mapas, endereços e sugestões que sejam de interesse turístico locar
e cultural às bancas de jomal e de revistas, restaurantes e postos de combustíveis que
estejam dispostos a atuaxem como ponto de informações turísticas.

Art. 4o. A adesão das bancas de jomar e de revistas, restaurantes e postos de
combustíveis será de caráter voluntário e gratuito e serão devidamente identificados,
por meio de adesivos próprios, fomecidos pelo poder público, facilitando a referência
para os cidadãos e turistas.
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Art' 5o' Poderá ser firmadas parcerias com empresas privadas para confecção de
matérias, sendo disponibirizada até r}vo (dez por cento) do informativo para a
propaganda publicitríria da empresa.

Art. 60. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber.

Art. 7o. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentiárias próprias, suplementadas se necessiário.

Art' 8'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação, revogadas as
disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante,lRN, 7 de julho de 2015.
I 94o da Independência e 127. da República.

JAIME C SANTOS

Centro Administrativo, Av. Alexandre Caffi
Endereço Eletrônico: www,saogoncalo.rn. gov.br
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Ruapro,elada 0í _Rua São JoÍqe
xua proletêda 02_Rua Sehhorào Bom FimKUapíojeÌadà 03_Ruã Nossa Senhorâ dasVrqensÌÍua l,rcleÌada 04_Rua São l\,4iquel
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Ì{uarroletada 09_Rua São paulo
xuarfqetada í0_RuaSãoJosé
KUapfqetada 1í _Rua Nossa senhora oa Gu;a
nua Hrojetada 12_Rua Sanla Bárbara
Kua Frojêlada 13_ Rua sanlo Expedjlo
xua l,rojetada .14 _ Rua Sa,ìto Inácto
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r.(ua Ì,rojetada 22 _Rua sanloAaosti.ìho
KUa proleÌâda23_Rua Fre. Damião
Ãua Ì,ro/elada 24 _Rua Pãdre cÍcero
KUaprojetada 2S_Rua São SeveÍiÍru
KUa Hfqetada 26_Rua Sãnla Clal.a
f.(ua projetada 27_ R(l3 sanla Terezhna
Íuaprqetada 2g_Rua CosneDamjão
f{uã prqetada 2g_Rua Ì\ossa senhora do o
xua projetada30_RJã Santà Joana D,Arc
KUaf rojetada 3 j _Rua SantoAndré
ÌÍuâ proletada 32_Rua das Flores
Rua projetada 33 _Ìravessâ Bom Jesus
õua tsetém _ Ruâ Belém
Rua projetada 35 _Averida Novâ Zetándia
|tua proletada 36_Avenida SãoVicenle depaula

Arl.30. Esta Leientrafá emviaornâ dursposrçoesem cnfLáÍio- 
ala de sua publicaç'ão' fevogadas as

SãoGonçalo doAmârante/RN.7 de jutho de 2015.
ls4" 0a Independêncja e j27, dâ RepúbÍicê.

JAIÀ48 CALADO PEREIRADOS SÁNÏOS
prefeito l\,4unicipal

- HÉLlo DANTAS DUARTE
òec.elãrio frunic;paJ de Í\leioAmojentê e Urbanismo

1Et,1.496, DETDEJULHO OÊ 20r5.

lrclujas bancas dejomale de revistas, restau€ntes e Doslosde combustÍvet como pont", a. irt rrç0", úiÃr:i* jãIt4unictpjo. de Sáo Coiç"fo Oo ama,anreinl, e Oì oïãìprovidências.

*. 
" *'.'ff [::',Jffi #Ht?'lf l"Pl'13 tolq*9j: AMARANTÊ]RN, no

imkï::.;ll*[ïm1*rf'.*",m^ïtriff $:{;: #;,,;:ïïilï:ii;,T.ï'J:li;:,,,:iilï;ii:ÍË:iil:ï,ïlllii,ï:
^ _. Art. 30. SeÍão disponibÍlÍzados m,rooer pubtrco, tais como mapas, 

"nou,..o.tlu'l:i: 

inÍ9'tutivos gratuitamerte pelo

:H'J::,3.ïJ,ï:'",:,? ;:,5:nfi:ï:i""i"il1i:":::,"ï:Ë!1ï.i;,:sJ:ï:
." .".,.,,djf'j,ijï*".'"",'*y#jíÌfrïjËËrïi"'i,':jïinïyJli:ï;.y,?}:.,"'.,ni:tÍlíi{g:Ïíi*^'ffi J,::ï:;lï;'.',ï'.,l,'.'.:ïf.:ffi X:

. A( 50. poderá ser llmadas oaÍ

;:lj:HuW:;;ii;i:,i:,Í,#fr ifi ü"iË,1ãïï:ï, ;ifl ïtì tiïflãffJ:
Art. 60. O poder Executivo íegulamentaú a presente lei, no que coubêr

*. "..,u..11; 
j;l,i !ilffi :;,'rïff?ji,,f; .ïjj::;"-;;.,; Ë .Jílãï. ã;"

ooo*'çu". #;trì5ìÏ 
teienkârá êm visor,'a da." oe 

".,ìluúì'ãço ,"uoqrua" as

Sào^Gonçâto doAmaranteiRN, 7 dejutho de 20í5.'ìy4" da Independêrcia e 1270 da República.

JAIIVE CALADO PEREIRADOS SANTOSprefeito i\,lunicipal

LEtí.497, DE7 DE iut_Ho082015.

tnstilui o Òia do PROERD _ programa Educâcjonâl dgResisténcia âs Drogas.
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sináslicã, âdvertindo sobre o üso de
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PaTg €í0. único, Os êstabelecimen los previsios no art. 1 o desta lei seÍão

iïïr"J"ì".1t"'r::t't 
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